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PORTARIA COREM-2R N.º 004/2023. 

 

 
                                                                                 Estabelece, ad referendum do Plenário, prazos 
                                                                    para a execução de serviços prestados pelo  Conselho  
                                                                    Regional  de  Museologia 2ª Região, não estabelecidos  
                                                                    na Portaria COREM 2R 011/2022. 
 
 
 O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA 2ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Artigo 8º da Lei 7.287, de 18/12/1984 e pelo Artigo 7º do Decreto n.º 
91.775, de 15/10/1985; com base no Art.8º, inciso XIII, e no Artigo 39º, inciso I DO Regimento 
Interno do COREM 2R e,  
 
 
CONSIDERANDO 
 
- a estipulação de prazos para a execução de serviços prestados pelo COREM 2R a pessoas 
físicas e jurídicas por meio da Portaria COREM 2R 011/2022;  
 
- que a Portaria COREM 2R 011/2022 não considerou os serviços prestados pelo COREM 2R sem 
prazo definido em Resoluções específicas do COFEM; 
 
- a necessidade de definir os prazos para a execução dos serviços não estabelecidos na Portaria 
COREM 2R 011/2022.  
 
 
RESOLVE:   
 
 
Art. 1.º - Estabelecer os prazos para realização dos serviços prestados pelo Conselho Regional de 
Museologia 2ª Região – COREM 2R, a partir da data de protocolo da solicitação. 
 
Parágrafo único  - Os prazos referidos no caput contam do Anexo I desta Portaria. 
 
Art. 2º - Esta Portaria, ad referendum do Plenário, entra em vigor a partir desta data, devendo ser 
publicada no site do COREM 2R.  
  

 
Rio de Janeiro, 03 de março de 2023 

 

 

 
 

 

Felipe Carvalho 
Presidente 

Conselho Regional de Museologia -  2ª Região 
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ANEXO I 
 

TABELA DE PRAZOS PARA SERVIÇOS  
PRESTADOS NÃO ARROLADOS  

NA PORTARIA COREM 2R 011/2022 

 
SERVIÇO 

PRAZO PARA A REALIZAÇÃO A PARTIR DA 
DATA DE PROTOCOLO 

Atualização Cadastral (Pessoa Física ou 
Jurídica) 

até 90 dias 

Apuração de Débitos (Pessoa Física ou 
Jurídica) 

até 15 dias 

Parcelamento de Anuidades vigentes 
(Pessoa Física ou Jurídica) 

até 30 dias 

Desconto de 50% de Anuidades vigentes 
(Pessoa Física ou Jurídica) 

até 90 dias 

Ouvidoria até 20 dias 
Acesso à Informação (SIC ou e-SIC) até 20 dias 
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